
Governo do Estado do Rio de JaneiroSecretaria de Estado de Desenvolvimento Económico, Industria, Comércio e ServicosJunta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO DO OBJETOQUANTITATIVA E/OU QUALITATIVA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 019/2022,QUE ENTRE SI CELEBRAM A JUNTA COMERCIAL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA E A CLIMA AIR
REFORMAS, MANUTEÇÃO E LOCAÇÃOEQUIPAMENTOS LTDA, QUE TEM POR OBJETOALTERAÇÃO QUANTITATIVA PARA ACRÉSCIMOOBJETO, NA FORMA ABAIXO:

DO

DE

A

DO

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA, inscrita no CNPJsob o n° 09.280.442/0001-03, com sede situada na Avenida Rio Branco, n.° 10-Centro - Rio deJaneíro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendentede Administração e Finanças da JUCERJA, Lincoln Nunes Murcia, brasileiro, carteira de identidaden° 037729324, expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o n° 350.247.637-34, conformedelegação de competência designada na Portaria JUCERJA N° 1882. de 07 de julho de 2021 e aempresa CLIMA AIR. REFORMAS, MANUTEÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOSLTDA situada na Rua Maria Rodrigues, nº 138. Olaria, Rio de Janeiro, CЕР 21.031-490 e inscrita noCNPJ/MF sob o nº 07.328.587/0001-01, daqui por diante denominada CONTRATADA, representadaneste ato por sócio Fernando Cesar de Freitas Santa, Cédula de identidade nº 05581839-7, expedidopelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF n° 671.453.537-68, resolvem celebrar o presente TERMOADITIVO DE ALTERAÇÃO QUANTITATIVA PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO n019/2022, com fundamento nos art. 65. inciso II, alínea "d" e § 2°, da Lei nº 8.666. de 1993 e suasalterações, tendo em vista o contido no processo administrativo SEI-220011/001030/2022, que seregerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteraçãoquantitativa do Contrato nº 019/2022, relativo à prestação de serviços continuados de climatizaçãode ambiente com locação, fornecimento de mão de obra, instalação, desinstalação, manutenção.fornecimento de peças e acessórios e infraestrutura de ar condicionados, com fundamento no art. 65,inciso II, alínea "d" e § 2°, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse
público.

JUCEAVENIDA RIO BRANCO, 10-CENTRO-RIO DE JANEIRO-RJ-CEP.: 20.090-000 – TEL.: 2334-546а
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total:

ITEM DESCRIÇÃO

01 MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO

QUANTIDADE TOTAL APÓS
ACRÉSCIMO

02

PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo no percentual de
3,78133% (três vírgula sete oito um três três por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na

forma do § 1°, do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA (Do Pagamento): O acréscimo do objeto contratual resultará na

alteração do valor do pagamento à CONTRATADA, devendo o CONTRATANTE pagar a quantia
total de R$ 40.687,18 (quarenta mil seiscentos e oitenta e sete reais e dezoito centavos), em 08

(oito) parcelas mensais e sucessivas de abril a novembro de 2023, no valor de R$ 4.712,80 (quatro
mil setecentos e doze reais e oitenta centavos) e 01 parcela no valor total de RS 2.984.77 (dois mil

novecentos e oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos), correspondente a 19 (dezenove) dias
do mês de dezembro de 2023, conforme abaixo descrito, mantendo-se as demais condições de
pagamento.

O valor total correspondente ao acréscimo de 01 posto a contar de 01/04/2023: RS 40.687,18
(quarenta mil seiscentos e oitenta e sete reais e dezoito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA (Da Dotação Orçamentária): As despesas com a execução do presente
contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2023,
assim classificados:

Natureza das Despesas:

Fonte de Recurso: 230

Programa de Trabalho: 2.016

시

Nota de Empenho:

JUCERJ
AVENIDA RIO BRANCO, 10-CENTRO-RIG DE JANEIRO-RJ-CEP.: 20.090-000-TEL.: 2334-5468
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PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no inicio de cada exercício.

이CLÁUSULA QUARTA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato): Dá-se ao termo aditivo

valor total de RS 40.687,18 (quarenta mil seiscentos e oitenta e sete reais e dezoito centavos).

totalizando o contrato o valor de R$ 1.116.687,10 (um milhão, cento e dezesseis mil, seiscentos e

oitenta e sete reais e dez centavos).

a

CLÁUSULA QUINTA (Da Garantia): A CONTRATADA deverá apresentar ao

CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias, contado da data do recebimento da via do termo

aditivo assinada, comprovante de garantia contratual com prazo de validade de 01/04/2023

19/12/2023, no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor do Termo Aditivo, em uma

das modalidades previstas no §1° do artigo 56 da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas

condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

e

CLÁUSULA SÉTIMA (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato
ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de

Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo

determinado por este.

JUCERJA

AVENIDA RIO BRANCO, 10-CENTRO-RIO DE JANEIRO-RJ-CEP.: 20.050-000-TEL.: 2334-5453
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